
DECLARAÇÃO DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS 

ABREU EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede AV A/SAMBAQUIS, 
QUADRA:16;LOTE:02 bairro: Calhau, CEP 65071-390, São Luís -MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.175.218/0001-87. DECLARA à quem interessar, para fins de 
declaração de alíquota de impostos, a declarante informa que: 

Enquadramento Lucro Presumido: 
Lucro Presumido: 

Presunção IRPJ: 8% (Lei nº 9.249/1995, art. 15). 

Nota: A receita bruta auferida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido decorrente da prestação de serviços de construção civil por empreitada, na 
modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra, está sujeita à aplicação do 
percentual de 8% para determinação da base de cálculo do IRPJ (Solução de Consulta 
Cosit nº 55/2013). 

Presunção IRPJ: 32% (Lei nº 9.249/1995, art. 15). 

Nota: Na determinação da base de cálculo do IRPJ devido, no regime do lucro 
presumido, aplica-se o percentual de 32% para o IRPJ quando a empreitada for parcial, 
com fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão de obra (empreitada 
de lavor) (Solução de Consulta Cosit nº 5/2014). 

Presunção IRPJ: 16% - As pessoas jurídicas exclusivamente prestadoras de serviços em 
geral, que não sejam de profissão regulamentada e cuja receita bruta não exceder a 
R$120.000,00, poderão utilizar, para determinação da base de cálculo do imposto de 
renda, o percentual de 16% (Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017, art. 33, § 7º). 

Alíquota IRPJ: 15% (Lei nº 9.249/1995, art. 3º). 

Adicional de 10% do IRPJ: A parcela do Lucro Real, Presumido ou Arbitrado, que 
exceder o valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 pelo número de meses do 
respectivo período de apuração, sujeita-se a incidência do adicional de Imposto de 
Renda à alíquota de 10%. (Lei nº 9.249/1995, art. 3º, § 1º) 

Presunção CSL: 12% (Lei nº 9.249/1995, art. 20). 

Nota: A receita bruta auferida pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido decorrente da prestação de serviços de construção civil por empreitada, na 
modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua 
execução, sendo tais materiais incorporados à obra, está sujeita à aplicação do 
percentual de 12% para determinação da base de cálculo da CSL (Solução de Consulta 
Cosit nº 55/2013). 

Presunção CSL: 32% (Lei nº 9.249/1995, art. 20). 

Nota: Na determinação da base de cálculo da CSL devidos, no regime do lucro 
presumido, aplica-se o percentual de 32% para a CSL, quando a empreitada for parcial, 
com fornecimento de parte do material, ou exclusivamente de mão de obra (empreitada 
de lavor) (Solução de Consulta Cosit nº 5/2014). 

Alíquota CSL: 9% (Lei nº 7.689/1988, art. 3º, III). 



Cofins/PIS-Pasep: O Lucro Presumido, em regra geral, está sujeito ao regime 
cumulativo. Alíquota 3% e 0,65%, respectivamente (Lei nº 9.715/1998, art. 8º, I; Lei nº 
9.718/1998, art. 8º) 

ISS: alíquota geral, conforme legislação no município, prestação de serviço em 
Chapadinha 5% sobre o valor do serviço. 

 

São Luís/MA, 02 de maio de 2025 

 

 

________________________________ 
Vanessa Campos Sousa  

Contadora 
CRC 14595/O-4 
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